ANEXO DE EDITAL

PROCESSO Nº 044/2016
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item


AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DE MELHORIAS NA UBS- UNIDADE BASICA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES COM APLICAÇÃO DE RECURSO DA PROPOSTA N° 11700631000113001 DO ANO DE 2013.


      O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, por intermédio da PREFEITA MUNICIPAL SANDRA REGINA SOARES, CPF nº 958.421.600-72, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, através do Departamento de Licitações, torna público para o conhecimento de todos os interessados, que às 9:00 horas do dia 06 de outubro de 2016, na sala Licitações da Secretaria Municipal da Fazenda, sito a Praça 13 de abril 302, se reunirá a Comissão Permanente de Licitação, com a finalidade de receber, analisar e julgar documentos e propostas referente ao Processo de Licitação nº044/2016, Tomada de Preços nº004/2016 , a Aquisição de Materiais para execução de  melhorias na UBS – Unidade Básica de Saúde do Município de Campos Borges conforme especificado no objeto e demais condições deste edital e seus anexos.

 As empresas interessadas em participar da presente licitação poderão retirar o Edital e seus anexos na Prefeitura Municipal de Campos Borges, sito Praça 13 de abril, nº. 302, ou pelo site www.camposborges.rs.gov.br.  

Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado, cadastrados no Município de Campos Borges, ou que apresentarem toda a documentação necessária para o cadastro, conforme item 4 desse edital, até o terceiro dia anterior ao fixado para o recebimento dos envelopes de habilitação e de proposta

1 - DO OBJETO

Aquisição de Materiais para execução de melhorias na UBS – Unidade Básica de Saúde do Município de Campos Borges, com aplicação de recurso da Proposta n° 11700631000113001 do ano de 2013, conforme Memorial Descritivo e Relação de Materiais conforme segue em Anexo.

1.1 Os materiais a serem entregue deverão seguir as especificações contidas no Edital e serão por conta e responsabilidade do Licitante Vencedor. 
      

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

a) Uma pessoa, física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, não poderá representar mais de uma Licitante.
b) Todos os itens do edital deverão ser entregues e instalados (quando for o caso), na Secretaria Municipal de Saúde e Assistencia Social no Endereço Av. Mauricio Cardoso Centro, sem custos adicionais ao Município.

2 . DOS RECURSOS FINANCEIROS:
2.1. Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2016, Lei 1.426 de 17 de dezembro de 2015:

ÓRGÃO: 08 – SEC. MUN. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 08.01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
PROJETO: 1018– AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADE BASICA DE SAUDE 
RUBRICA: 4490.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
RECURSO VINCULADO: 4996

2.2. - Para os pagamentos do contrato Referente ao Objeto deste edital serão usados os recursos provenientes de rendimentos da aplicação financeira do Recurso Vinculado 4996 do Programa de Requalificação das Unidades Básicas de Saúde (UBS) – Componente Reforma de Unidade Básica de Saúde, Proposta nº 11700631000113001 do ano de 2013.

3 – DO CADASTRO:

1. Os documentos necessários ao cadastro deverão ser apresentados em original, cópia autenticada por tabelião ou cópia autenticada por funcionário do Município de Campos Borges perante a original.

1. A documentação relativa ao cadastro será recebida e conferida pela Administração pública, mediante emissão de recibo, conforme modelo anexo ao presente Edital, com a relação de toda a documentação necessária para o cadastro, no qual fará constar a concordância do interessado no cadastramento e em que condições estão inscrevendo a empresa, mediante a assinatura de ambas as partes.

c) As empresas que já possuem cadastro no Município de Campos Borges e pretendem participar do presente certame deverão fazer sua atualização.

3.1 Para efeitos de cadastro, os interessados deverão apresentar até o terceiro dia anterior a data de abertura das propostas, os seguintes documentos:

a)  Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, de acordo com o modelo constante no Anexo VI e sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, conforme prescreve o § 2º, Art. 32, da Lei 8.666/93 – Modelo Anexo III.

3.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

3. 2.1. Cédula de Identidade dos Diretores;

3.2.2. Registro Comercial, no caso de Empresa Individual;

3.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, em caso de sociedade por ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores.

Em se tratando de cooperativa a habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

3.2.4. Estatuto Social e Ata de Assembléia Geral de Constituição da Cooperativa, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul;

3.2.5. Ata de Assembléia autorizando a cooperativa a contratar o objeto;

3.2.6. Ata de Assembléia, atualizada, com a composição dos cooperados;

3.2.7. Relação de todos os cooperados acompanhada da Certidão de Regularidade Previdenciária ou Guia de Recolhimento da Previdência Social – GRPS dos mesmos, sendo que o objeto da licitação deverá ser prestado por cooperativado integrante da lista acima referida;

3.2.8. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados (com a ata da assembléia que o aprovou);

3.2.9. Editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias (para comprovação da representatividade dos dirigentes e conselheiros da cooperativa);

3.2.10. Registro de presença dos cooperados em assembléias gerais.

3.3. REGULARIDADE FISCAL:

3.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

3.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado (DIRE) e do Município (ALVARÁ), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade, e compatível com o objeto contratual;

3.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede do licitante;

3.3.4. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.4. REGULARIDADE TRABALHISTA
3.4.1 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
3.4.2 Declaração, conforme o modelo instituído pelo Decreto Federal nº 4.358/2002, que atende ao disposto no artigo 7º, inc. XXXIII, da Constituição da República (modelo anexo II).
3.4.3 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, sendo que a data de expedição não poderá ser inferior a trinta dias da data marcada para abertura das propostas.

Observação: Após a Conferência da documentação e esta estando de acordo como o solicitado no item 03 – DO CADASTRO, será emitido para a empresa o Certificado de Registro Cadastral no Município de Campos Borges. 

4 – DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:

4.1. DOS ENVELOPES:
Os licitantes deverão apresentar, no local, dia e hora designados no preâmbulo deste edital, com dois envelopes, denominados, respectivamente, de N° 1 - Documentação e N° 2 - Proposta. Os envelopes deverão estar fechados e indevassáveis, com a inscrição: 
AO
MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE: (Nome completo da empresa)
AO
MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA
PROPONENTE: (Nome completo da empresa)

 4.2. DO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO:

4.2.1 Certificado de Registro Cadastral, ATUALIZADO, fornecido pelo Município de Campos Borges.

4.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado (DIRE) e do Município (ALVARÁ), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade, e compatível com o objeto contratual;

4.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede do licitante;

4.2.4 Prova de Regularidade relativo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

4.2.5 Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358/02 (MODELO ANEXO II).

4.2.6 – Declaração de que a licitante não foi declarada não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 (MODELO ANEXO III). 

OBSERVAÇÃO 1: Se o proponente se fizer representar, deverá entregar, fora dos envelopes e no ato da entrega dos mesmos procuração com firma reconhecida em cartório, outorgado com poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação.

OBSERVAÇÃO 2: Não serão considerados quaisquer documentos emitidos por via fax, que se destine à participação neste certame.

OBSERVAÇÃO 3:  Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet), ficarão sujeitos a comprovação de sua veracidade pela Administração.

4.3 DO ENVELOPE DA PROPOSTA:

4.3.1 A proposta deverá ser apresentada no envelope Nº 02, contendo: 

a) A proposta financeira deverá ser apresentada em moeda corrente nacional e sem rasuras, devendo ser apresentada com preços unitários para cada subitem da proposta, objetos desta Licitação, bem como o valor total da proposta, contendo MARCA dos produtos que contém MARCA.

b) A proposta financeira, mencionando o preço total por subitem (material e serviço para instalação quando for o caso) de acordo com Memorial Descritivo fornecido pelo setor de engenharia do município. Todas as páginas deverão estar rubricadas e assinadas na última pelo representante legal da Empresa.



c) A proposta deverá indicar claramente: razão social, endereço, CNPJ, devendo estar devidamente datada e assinada pelo representante legal da licitante, rubricadas em todas as suas páginas e anexos.

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua recepção.

OBSERVAÇÃO 1: Poderão ser aceitas as propostas em que se constarem erros de cálculos nos  preços propostos, reservando-se a Comissão Permanente de Licitação o direito de corrigi-los na forma seguinte:
- O erro na multiplicação de preços unitários pelas quantidades correspondentes, será retificado mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto;
- O erro de adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total proposto pelo corrigido.

OBSERVAÇÃO 2: Na proposta deverão estar inclusos despesas com a entrega dos materiais e com a instalação daqueles que for solicitado no Edital, os mesmos deverão ser entregues e instalados (quando for o caso), na UBS – Unidade Básica de Saúde na Avenida Mauricio Cardoso, Centro do  Município de Campos Borges.

OBSERVAÇÃO 3: Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a entrega e instalação dos materiais (quando for o caso), objetos desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional quando devida a erro ou má interpretação de parte da licitante.

OBSERVAÇÃO 4: Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;
b) contiverem opções de preços alternativos; 
c) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;
d) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 4.3 deste edital;
e) apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis.
f) não haver indicação de MARCA para os produtos que contém marca.

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

OBSERVAÇÃO 5: O Município de Campos Borges, no ato da entrega dos produtos objeto desta Licitação, fará vistoria dos mesmos, reservando-se o direito de não recebê-los, caso não esteja dentro das especificações e de acordo com a descrição constante no Presente Edital sem que caiba ao Licitante Vencedor qualquer tipo de indenização ou ressarcimento.





5– DO JULGAMENTO:

5.1. O julgamento será realizado pela Comissão de Licitações, levando em consideração o MENOR PREÇO POR ITEM.

5.2.  Para efeitos de julgamento esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

5.3. Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos Art. 43 e 44 e seus incisos e parágrafos da lei 8.666/93 e Lei Complementar 123/2006.

5.4. A Administração reserva-se o direito de anular a licitação, sempre que o interesse público possa ser prejudicado, sem que assista aos proponentes o direito de qualquer reclamação ou indenização.

5.5. Uma única pessoa não poderá representar mais de um proponente. 

5.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, depois de obedecido o disposto no § 2º do Art. 3º da Lei 8.666/93, e em observância aos requisitos da Lei complementar 123/2006.

5.6.1 Como critério de desempate, será assegurado preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte, ou cooperativas que atenderem ao exigido neste edital.

5.6.2 Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa, pela empresa de pequeno porte ou cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor.

5.6.3 A situação de empate somente será verificada depois de ultrapassada a fase recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto.

5.6.4 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a microempresa ou empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas e empresas de pequeno porte, que se enquadrarem no prazo e na forma prevista na alínea a deste item.

c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativa com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores.

5.6.5 Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.
5.6.6 As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes.

6 – DOS RECURSOS:

6.1. Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do Art. 109, da Lei 8.666/93.

7 –  DO PRAZO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO:

7.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 5 (cinco) dias convocará o adjudicatário para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93.

7.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do prazo constante do item anterior.

7.3. Se dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo classificado, ou então, revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor a ser contratado e mais pena de não poder licitar por tempo determinado.

7.4. O contrato terá vigência de 4 (quatro) meses, podendo ser prorrogado por igual período.
7.5- a fiscalização do Contrato deste presente Edital será realizada pela servidora Magliani Dullius.
7.6 A contratada é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais.
8 – FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

8.1 – o pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após entrega do material e atestado de recebimento na nota fiscal.

9 -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

9.1. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do presente edital.

9.2. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação da documentação e da proposta, exigidas no Edital e não apresentadas na reunião de recebimento, exceto o permitido pela Lei Complementar 123/2006.

9.3. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou quaisquer outros documentos.

9.4. Só terão direito de usar a palavra, rubricar propostas, apresentar reclamações ou recursos, assinar atas e os contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados, que apresentarem procuração antes da abertura dos envelopes, e os membros da comissão julgadora.

9.5. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes, não serão admitidos à licitação, os participantes retardatários.

9.6. Do contrato a ser assinado com o Adjudicatário da presente licitação constarão às cláusulas necessárias, previstas no Art. 55 e a possibilidade de rescisão de contrato na forma determinada nos Art. 77 e 79 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

	Maiores informações serão prestados aos interessados no horário comercial, na Prefeitura Municipal, Secretaria da Fazenda, sito a Praça 13 de Abril, 302 ou pelo telefone (54) 3326 -1157, (54) 3326 1122.

Campos Borges, 12 de Setembro de 2016.

					SANDRA REGINA SOARES
					      Prefeita Municipal














ANEXO I 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº ..../2016 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DE MELHORIAS NA UBS- UNIDADE BASICA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES COM APLICAÇÃO DE RECURSO DA PROPOSTA N° 11700631000113001 DO ANO DE 2013.


		O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, representado pela PREFEITA MUNICIPAL SANDRA REGINA SOARES, CPF nº 958.421.600-72, residente e domiciliada no Distrito de Mundo Novo interior do Município de Campos Borges, aqui denominada CONTRATANTE e ......................................., (Pessoa Jurídica), sito no(a).........(endereço), inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº (nº do CNPJ), representado neste ato por (representante da contratada), inscrito no cadastro de pessoa física sob nº......(nº CPF), doravante denominado CONTRATADO, por este instrumento e na melhor forma de direito, tem justo e contratado, o seguinte:

O presente Contrato rege-se ainda, pelas disposições da Lei Federal Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, e é celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar:

Licitação Nº 044/2016 – Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016
Proposta da CONTRATADA vencedora da Licitação Nº 044/2016, TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Aquisição de Materiais para execução de melhorias na UBS – Unidade Básica de Saúde do Município de Campos Borges, com aplicação de recurso da Proposta n° 11700631000113001 do ano de 2013, conforme planilha orçamentária, relação de materiais e anexos ao presente Edital.

1.1 O material a ser entregue deverá seguir as especificações contidas no Edital e serão por conta e responsabilidade do Licitante Vencedor. 
             
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:

	O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ ........................... (.............................................), conforme proposta  vencedora, do Processo de Licitação nº 44/2016 Tomada de Preços N° 004/2016.

OBSERVAÇÃO: Os pagamentos dos produtos constantes do objeto serão efetuados junto a Tesouraria do Município ou via bancária, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e a apresentação da nota fiscal, com o comprovante do recebimento.
2.1 - Em todos os pagamentos e quando for o caso, o Município efetuará a retenção do Imposto de Renda, do ISSQN e do INSS (contribuição previdenciária).
2.2 – Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
3.1. Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta contratação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2016, Lei 1.426 de 17 de dezembro de 2016:
ÓRGÃO: 08 – SEC. MUN. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 08.01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
PROJETO: 1018 – AMPLIAÇÃO E REFORMA INIDADE BASICA DE SAUDE
RUBRICA: 4490.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
RECURSO VINCULADO: 4996

OBSERVAÇÃO: Para os pagamentos do contrato Referente ao Objeto serão usados os recursos provenientes de rendimentos da aplicação financeira do Recurso Vinculado 4996 do Programa de Requalificação das Unidades Básicas de Saúde (UBS) – Componente Reforma de Unidade Básica de Saúde, Proposta nº 11700631000113001 do ano de 2013.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO:
4.1 A duração do presente contrato será de 04 (quatro) meses, contados a partir da data de sua assinatura, salvo e seja prorrogado. 
4.2 a fiscalização do Contrato deste presente Edital será realizada pela servidora Magliane Dullius.
4.3. - O Município de Campos Borges, no ato da entrega dos produtos e instalação (quando for o caso) objeto desta Licitação, fará vistoria dos mesmos, reservando-se o direito de não recebê-los, caso não esteja dentro das especificações e de acordo com a descrição constante na Proposta Vencedora e na relação de itens vencidos, sem que caiba ao Licitante Vencedor qualquer tipo de indenização ou ressarcimento.
4.4  os materiais objeto deste contrato, no prazo determinados no item 04.1 deverão ser entregues e instalados (quando for o caso), sem custos adicionais ao Município na UBS – Unidade Básica de Saúde do Município em de Campos Borges.

CLÁUSULA QUINTA: DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES

1. Dos Direitos
1.1. da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 
1.2. da CONTRATADA:
1. perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados; 

2. Das Obrigações
2.1. da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado e
b) dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.
2.2. da CONTRATADA:
a) entregar os materiais na forma ajustada;
b) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares legais, 
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO:

6.1 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES:

7 A contratada ao não satisfizer os compromissos assumidos será aplicada as seguintes penalidades:
7.1 Pelo atraso injustificado na entrega dos Produtos objeto deste instrumento contratual fica a CONTRATADA, sujeita às seguintes penalidades previstas no caput do art. 86 da Lei federal 8.666/93, na seguinte conformidade:
7.2 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 86 da Lei Federal 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.
7.3 Outras penalidades: em função da natureza da infração, o Município aplicará as demais penalidades previstas na Lei n.º 8.666-93.
7.4 Responderá a contratada em caso de descumprimento do contrato por eventuais perdas e danos ao Erário Público;
7.5 Suspensão do direito de contratar com a Prefeitura Municipal.
7.6 Declaração de inidoneidade nos casos de prática de atos ilícitos visando frustrar a licitação ou a execução do contrato, devendo ser publicado em jornal de circulação regional.
7.7 Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da execução do contrato, ficarão exclusivamente a cargo do licitante.

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO:

O presente contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, nas seguintes situações:

8.1 – Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado pela Senhora Prefeita Municipal, exaradas no competente processo administrativo;

8.2 – Descumprimento de qualquer Cláusula Contratual;

8.3 – Rescindido o contrato por culpa exclusiva da Contratada, esta pagará uma Multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, mais as penas previstas em lei ou regulamento e mais pena de não poder licitar por tempo determinado.

CLAUSULA  NONA- DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 O responsável pela fiscalização deste contrato, será a servidora Magliani Dullius

CLÁUSULA DECIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

10.1 – Os pagamentos efetuados após a data de vencimento incidirão multa de mora de 1,0% (um por cento) ao mês até a data da efetivação do pagamento “pró-rata tempore”.

10.2 – A Contratada compromete-se a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por elas assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.3 – O presente contrato é regido em todos os seus termos pela Lei 8.666/93, e alterações posteriores, a qual terá aplicabilidade, também onde o contrato for omisso.

10.4 – As partes elegem o Foro da Comarca de Espumoso/RS, para dirimir qualquer dúvida emergente do presente contrato.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
				Campos Borges, aos .......dias, de ............ de 2016.

					CONTRATANTE

                                                      CONTRATADA




TESTEMUNHAS:
____________________________
CPF:
____________________________
CPF:







ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO 044/2016

TOMADA DE PREÇOS 04/2016


Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de Tomada de Preços nº 04/2016, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

................, em ............... de .....................de 2016.

CNPJ: 
Razão Social: 


_____________________________
Representante Legal













ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO IDONEIDADE

Tomada de Preços 004/2016


A empresa ..................................., através de seu Diretor ou Responsável Legal, ............................................CPF........................declara, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

............................, em ....................... de ....................... de 2016


________________________
Representante legal















